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         1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2024/CP/SEMA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2023 
 

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 2025, de um lado, o Município de Óbidos/PA/FUNDO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ de n° : 29.128.976/0001-26, E-mail: 
secsemmaobd@gmail.com,  neste ato representada pelo ordenador o Sr. DIEGO DOS SANTOS 
FERREIRA, brasileiro, Secretário Municipal de Meio Ambiente, nomeado pelo Decreto Municipal 
n°017/2025 , portador da Carteira de Identidade n°:5401771 PC/PA e CPF: 863.905.032-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos/PA, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) TERRA LTDA, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 04.015.340/0001-47, 
com sede na Avenida Governador José Malcher, nº 2306, 3º Andar, Bairro São Brás, CEP 66.060-
232, Belém-PA, através de sua consorciada CONSORCIO TERRA & MRT ENGENHARIA OBIDOS, 
inscrita no CNPJ: 55.243.344/0001-13, representada por seu representante legal DANIEL  
MENINÉA SANTOS, brasileiro, casado, meteorologista, inscrito no CPF sob o nº 798.202.122-00, 
portadora Carteira de Identidade nº 3305201 SSP/PA, residente à Rua Bolonha Condomínio Villa 
Firenze, Casa 20, Quadra 16, Quarenta Horas, Ananindeua/PA, representada através de 
procuração, pelo Srº Tony Carlos Dias da Costa, brasileiro divorciado, geólogo, residente na Av. 
Alcindo Cacela, nº 1924, Ed. Monte Fuji, Apto 802, Nazaré, Belém/PA, inscrito no CPF sob o nº 
223.239.452-20, portadora Carteira de Identidade nº 1377317 SSP/PA, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, com fundamento na Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL PERIODO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2024/CP/SEMA PROVENIENTE DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°008/2023, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, ESTUDO DE IMPACTO 
AMBIENTAL E RELATORIO DE IMPACTO SOBRE O MEIO AMBIENTE – EIA/RIMA PARA A 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO CENTRO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS 
URBANOS – CGIR - DE ÓBIDOS-PA. BEM COMO ESTRUTURAÇÃO DA PREFEITURA PARA 
OBTENÇÃO DE CRÉDITO PARA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DO MUNICIPIO DE ÓBIDOS-PA, 
CONFORME PLANILHAS, TERMOS DE REFERÊNCIA E ANEXOS, firmado em 14/05/2024, 
conforme disposto no contrato original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO PRORROGADO 

O prazo de execução do contrato, fixado até 14/05/2025, fica prorrogado por mais 
365(trezentos e sessenta e cinco) dias com o término previsto para 15/05/2026. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Conforme as determinações e aprovações realizadas, foi efetuada a alteração na dotação 
orçamentária, com o objetivo de atender às necessidades administrativas e operacionais 
previamente analisadas. A seguir abaixo: 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n.º 
001/2024/CP/SEMA, que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

As partes ratificam todas as disposições do contrato original, naquilo que não foi expressamente 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos da lei 8.666/93, o CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste Termo 
Aditivo no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado de sua assinatura. 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 3 vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

O bidos/PA, 15 de maio de 2025. 
 
 

 

 

_________________________________________ 
DIEGO DOS SANTOS FERREIRA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________________________________________ 
TERRA LTDA  

CNPJ: 04.015.340/0001-47 
CONTRATADA 

 
 
 

___________________________________________________________________ 
CONSORCIO TERRA & MRT ENGENHARIA OBIDOS 

CNPJ: 55.243.344/0001-13 
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